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ICnO HCLAHEHTDS LTDA.

CGC/HF S2.773.15^/0001-30

CONTRATO SOCIAL

RENATO UEíLER, braalleiro, ca<?ado, Aca i n i sorador de Empresas ,

CIC,;J.Kr it- 003.6»77 ,370-00, C,í. 7001940241 - SSP/RS, rcsiden-
con; c H 1 ado na Rua Alcídeíi Gonzaga, 145, Porto Alegre^,, RS;

-íttSsERTO UEJLERj braBMeiro,. caesdo, Comerciante, Cip^^TlF nv
099^20? .730-34; C.I- 201O325237 - SSP/líS, resíde^^ e dom i-
cMiado ne Rua JoSo Paetzel^ 3S5, Porto A legr«>, ; RICARD^Z;
WEiLER, bre» 3 i c ;ro cagado, Engenheiro Agrônomo, CIC/MF
2BS.085.930-GS, CxT. n" 2002984983 - SSP/RS, reBident.e e donir

Cl li «do rta Av^-lír i ;stcw^o Colombo, n^ 3038, apto. $04, Porto
Alegre, RS «e-^MPROL ROLAMEHTGS LTDA , - Ren ato ' Ge ; i or, Roberto
Ue M cr - Diretora», empre»»- conterei, ai orai? i 1 e i ra , cco . sedo ria
Âv. Pernarcbuco, 998, nosta Capital, inBcrrta no wOC/Hr sob n'*
91.688.180/0001-90; dnicos sdctos da 1CRC ROLAMENTOS S/A, com.

seu ato constitutivo erquivedo na HM. Ounia Comerciai do Estaco'
do Rio de Janeiro sob 130.302 eo 14.05.35, a qual foi trans-"
formada om sociedade por quotas ce responeahi lidacia limitada em
A,s«embi<Aia Geral Entraord i nór i a de Transform aç^o de 23.12,1938,

CUJO arqu í varaonto será feito concon i t antemente corr. es::.o Con

trato, RESüLVEH regular a socieaade pelas cláusulas e condições
seguintes;

íf m
(^tíeAifenss-

PR|.>1EIRA - DENOHINAÇKD

A sc>cíed«dO' denom j n »r èi JCRO RCLAHEHTOS LTDA .

SEOUHÜh - SEDE E FORO

A sociedade terá sede e foro na cidade do Rio de Janeiro - RJ,

podendo aibr i r e extinguir filiais, a critério da Diretor ia.

TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

Seu objeto o a i mport aç^So . co-T.érc i o, d í str i bu i ç'^o e represent a-
çSo de ro I «mento», para todos os? fins, mancai», buch%iB, pecas o
acessórios para vefculos, podendo participar do outras socieda
de», a critério da Diretoria. *

ÇJARTA - DURAÇAO

t {.ndeterm i nado razo de duração social.
61S'
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:APITAL £ QUOTAS

QUlH7h :âPlTAt

o c^plt^] soe ia! ^ do Cz^ ■24.000.000,00^ Cviote a quztro íhBéy:
di^ crur^do^ > , d • v ^ d : do 3 ,000 . 000 C tr&B m : 1 hdee) da c.^ iota»,
CP Va I or ooR ; OB1 de 8,00 (alio c:"üzocíq<?.J cada uísa.,. ».».«11»
d i r : bi f da» entre oe spôcíosí

Pi

,ví^-

!mprot Polamontoa Ltda.
Renato Ueiler

Roberto UoiJor

Ri cardo Uci!er ^

Quotas

2.SS4.8&Í

1.713

:K713

1 .713

Çap i tai

23.958.888,00
13.704,00

13.704,00

13.704,00

SEXTA - RESPOHSABILIDADE

W3

líiWi

fà

A responsabi lidade co» sócio© é lirnítada ao valor total do:*
capital social.

StTIHÀ - ADKIKISTRAÇXO

A sociedade será adsninistrada por uma Pireto^ria composta pelos
sócio» REKÂTO UEILER, ROBERTO UEILER o HICARDO PEILER.

Parágrafo Prímelroí Todoe o© Diretoree^ eta conjunto ..ou
isoladamente, representarSo a Sociedade, ativa e paeslvãmente,
ei» Juízo ou fora dele, com os mal© amplo» põderes e gerais
podere» de admíniatraçSo»

Parágrafo Segundo: A prática do» atos abaixo deverá ter ^
assinatura do dois (2) Diretores;

a) compra, venda, al ie,naç^o © gravame de Ônus real» do imóveisj
b) constituição de procuradores "ad negotia" sempre com prazo
detorminado«

Parágrafo Tarceiror Â emiseíio de Mota» Promissórias, aceite» de
Letra» de Câmbio . e » repreeentaçíío da Sociedade perante
eetabolec 5 monto» bancário» e organizações cred i t Cd as, of 1 c i, ai «
ou nSo, cm toda» «s suas carteiras, com a rin.ajldáds de
celebrar contrato» de abertura de crédito, mediante penhor
industrial ou mercantil ou alienação fiduciárla de bens móveis

da sociedade, serio realIzados e os respectivos documentos

assinado» por dois (2) Diretores ou par um (1) Diretor ^ra
conjunto co« um Cl) procurador "ed negotia" com poderM^<
expresso*.

Parágrafo Quarto: A: «ocledade poderá ser representada
apenas uia Cl) membro da Diretoria ou um <1) procurador
ncgotie'* com podore» expressos, quando se tratar de récebei# »

pcft*'
■''ãd
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d«r quitaçlSo de «s^alores que «ejísn dí»vÍdo«: à Sociedades emít.rr a
«ndo#«^r duplicata» a esrtabelecl mente» bancários; endossar
cheques pura depósito na conta corrente da sociedade, e da
prática de atos de simples rotina administrat1va, inclusive os
praticados perante ropartiçdes püblicas era geral; autarquias?
empresas pOblicas; sociedade» de economia mista? companhias
seguradora»; Junta Comorcial? Justiça do Trabalho; lAPAS; FOTÇ
« seu» agente» arrecadadores e outros de idêntica natureza.

W V
Aíten^^s

Parágrafo Quintos Ã prestaçlSo de fianças e avais fica lloltadã
à» concedida» «» empres»» controladas, Interligada» .
controladora da sociedade, fírnadas por dois diretore»:.

Parágrafo Sextos O» demais atos nlío espec t f í cado» nos
parágrafos anteriores, que envolvam reaponsabilidado da
sociedade dover^So ter a pariicipaçlío e assinatura de dois C2i'
Diretores, da um <l) Diretor era conjunto cora um Cl) procurador'
"ad nogotí»'' ou de dois <2) procuradores "ad hegot 1 ara"
conjuntamente, nos liraítes dos respectivo» mandatos.

'Parágrafo SátiiaCí Os^Djretore» fazem Júb a, uma rerauneraç^áo
"Pro-1abore", que combinarem o» sócio».

OITAVA - CZSSKO 0E QUOTAS

A» quota» nlo poderio »er cedidas ou transferidas a terceiro».,
«em o próvio consentiraento do» demaie sócios, A concordância

destes será dada,, preferentemente, no próprio instrumento de
alteração. Valerá, contudo, para todo» o» efeito» de dirol to, a
concordância inequívoca, manifestada por escrito.

Parágrafo Primeiro: A sociedade, em primeiro lugar> se tiver
fundos disponível» e os demais sócio», em igualdade de
condiçdas, na proporçlo da participação societária, terSo
■preferencia para a aquieiç^fio da» quotas era oferecimento, O
preço n%o poderá exceder ao valor da divioSo do patrimônio
líquido da sociedade pelo rüicero de quota» do capital social ,
■«tendida a percentagem de realIxaçUc verirícada.

Parágrafo Segundo?. Apvó» trinta <30) dias do oforocimentc por
escrito, se a «ociedade e o« sócio» deixarem de usar o direito

de preforôncí», fica livre o sócio retirante para transferir
sua» quota», valendo o 1nstruraento de cessão, devidamente
«rquivjirái no Registro do Comércio, como prova da alteração
conirjótyrai

♦ •
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I

DELÍBERAÇeSES SDCIAIS

KONA - DELISERAÇBES SqClAÍS -

A» d#nbi>r«çC^» socimío roforente» à «ItcrraçSo do contraio

#oci«íl, fu»í5o, cia^o, incorporaçíio ou trensformaçíío do tipo
JurTdico »0r"5o tom&ázs por »ócíos quo r-eprononteni doía terçda
(2/3) do capital srocíai, na mfnímOt dov€?ndo no documont^o
constar a «xístância de sdcios divergenies ou ausentes, para a
ressÃÍva do« seu» direitoB,

Parágraro Primeiro» Assiste aos sócios que divergirem da
aJteraçlio do contrato social, a faculdade de se reiirarem. da

sociedade, «odianie o reembolso da quantia correspondente ao
valor d© «xias quotas, desde que, dentro de dez; (10) dias da
data da ciência da modificação, coouníquero aos demais sócios,
através de notificaçílo Judicial ou de carta expedida pelo
Pcgiirtro de Títulos o Docursontos, o seu firmo propôs 1 to de
retirai—se da sociedade, Para os erelto» deste artigo, a
socíodado d 1 í igenclaré no sentido de dar efetivo conhecimento
da modiricaçSio contratual aos sócio» ausente» •

Parágrafo Segundos O valor do reombolso das quotas do sócíc
retirante será apurado e pago na fòrme da Cláusuia Décima.

DíCiHA - FALECIKEHTO DE StíClO

A extinção ou falocimento de qualquer dos quotistas nlo
extinguirá o sociedade, pagos os haveres do sócio extinto aos
seu» herdeiros ou sucessores, com base no ditlmo Balanço
levantado, se o evento «© der até seis (3) meses após o
encerraroonto do exercício social ou Balanço espècial, em caso
diverso.

Parágrafo Primeiros O valor do reembolso será deterininado pela
dlvi«?(o do Patrimônio Líquido da sociedade pelo nümero d©
quotas do capitai social, atendida a percentagero de roanzaçlo
veri f!cada.

Parágrafo:-Segundoí O pagamento dos haverec do sócio extinto, ao»
seu» 'herdeiro» e suceasores, far-se-^á. em moeda ■ corrente '

nacional, oro sol» CS) prestações mensai» e consecutiva», «
pari ir do: terceiro orêe do evento? «s refer ida» prestações sertKo
corrigida» monotar í esxento, do acordo coro a variaçlSo das.
CbrigacÕe» do Tesouro Kaciona], ou por qualquer outro índice
oficial que porventura vier substituí-la». Enquanto nSo
•pr«*«ní>«do Alvará Judicial, CortidSo d« Partilha ou o pr<5pf*:io
Foraa^^o ^ Partilha, as parcalas vencidas flcaríid ao podorJdj**,
soci/dl^e/ v»nc«-ndo Juro® de IX (hum por cento) ao pês.

i'
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KXERCfClOS SOCIAIS

DjICIHA PR I HE ira - EXERCÍCIO SOCIAL

0« exercício» «ociaí» 9nc&rr.^r-B&-''áo no dia 31 d® dezembro de
c«d-ô .ano» Ppdcr^So çer levanLados outros Balanço» além do
Balanço Garal no téralno do exercfcio social^ para apuraçlo.dos
resfultadoe, decidindo o» odeio», por maioria do capitei, sobre-
a «provaçlío» crlaçlo de prov iseJos, depreci ações « dest inação do
resultado a ser distribuído ou levado a reservas, em
concordJinc i a com a legislaçlío vigente e o disposto no contrato
sfocial.

^

ímc.

DISPOSIÇÕES GERAIS

DKICIHÂ SEGÜKDA - DISSOLUÇXO

A sociedade «eré dissolvida nos caso» previstos em lei ou por
docisXo tomada por «dcio» que representem dois terço <2/3) do
capital social, caso em que, o patrimônio resultante serA dis
tribuído «os sócios, na ,: proporçAo do valor íntegraI izado das
quotas que possuiremv

E por estarem Justos e contratados, assinam o presente instru
mento (m cinco <5> vias de Igual teor e forma.. Juntamente com
duas testemunhas, para os fins legais.
Os SÓCIOS, pessoa» físicas, declaram que n^o est^o incursos em
nenhum do* crimes previstos em lei que ob Impeçam do e.Kercerem
atividades mercantis..

Rio de Janélro^^ de dezeab/o de 1S88,

enatc^ Dei Roberto *1»J ler

Ricardo Ueiler

TESTEHUNHASt *

y laproi Roí |í'iísentos Ltda .

.X

rrederrèo 01ítz
CIC/HF 070,323.550-43

2.

ClF&ne H^r
ClC/HF 2oe.

ités Cri Pi#,.;,
.520-72 .
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\RJoÍ>B JANefto*JUNTAÇOMERCIALOO ESTADO DO I—^ís.i«
CERTIDÃO ATO POSTERIOR 214301

^7 Protocolo: 00-2CI05/145323-1 - 14/10^006
Nome: ICRO TeCNOtOGIA E PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO LTDA
Hiro : 33201 %9031

CERTIFICO QUE è COPIA f\El 00 ATO REGISTRADO, t QUE CORSVM ATOS
POSTERIORES.

R«gl»tra ; 33201969031 Data ; 15/02^
RJ 19Í10/2006 . . . ^
Eu, D^ia M®r>a cas Sasitos Tt>i7»ífa Mal 0' 9'ü. Ooí^fer- ê a&çinc

Valé63^b<<^. Serra
secretária GERAL
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Prefeitura IVIunicípal de Âffenas
CNPJ í8.24SJ20f0001-01

Praça Or. Fausto Montefro. 347 - Centro CEP 37130-031 - Alfenas-MG
Fones: (35) 369B-2Ô24 - 369B-2025 - E-mail; preltaur iici Jfenas.mg.gov.br

3,5l WiJ

-AétA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

N;-'

ALVARÁ No. : 147

DADOS DO CONTRIBUINTE:

ANO ALVARÁ: 2021

Inscrição Municipal; 22586

Código do Contribuinte : 109990

Razão Social. /ORO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LIDA

Nome Fantasia:

Endereço Fiscal Rua JOÃO PAULINO DAMASCENO N° 1488 Comp. Bairro: JARDIM
TROPICAL

CEP:

CNPJ/CPF:

37133-602

92.779.156/0010-21

IDENTIFICAÇÁO:

Data Vencimento Laudo Corpo de Bombeiros .

7 -sPata de Inicio das Atividades . 30/0912020
í''V,
\ 1 '.áArea Utilizada: 0,00

Nro do Processo Administrativc

Porte do Contribuinte: Empresa de médio porte (EMP)

DADOS DA LICENÇA:

Horários de Funcionamento: Entrada: 08:00:00 / Salda: 18:00:00

SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : Respeitar Leis 2707/95. 2723/95 e NBR 10152/90.

Obseí*vações / ressaivas ou restrições :

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER MANTIDA EM LOCAL VISÍVEL PARA FISCALIZAÇÃO,

No caso de encerramento de Atividades, o Contribuinte deve dirigir-se a Prefeitura Mupitipal
para solicitar o encerramento, sob pena de continuarem a ser lançados os tribi/fos.

\ \ \

Isabel Cristina Vilela Santos

Chefe de Gab. Secretaria da Fazenda

4^

c

Alfenas(MG), 9 Fgj
VALIDO ATÉ 28/02/2022

Dirce teves Júnior

de Arrecadação

de 2021.

m/7 .•'ivr-

mi/
■ . V



Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 18/02/2021 14li40min

c
Número

886

— Validade

19/05/20213

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
( de A:fen::s

Nome / Razão Social

ICRO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LIDA CNPJ: 92779156001021

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade ,

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 22586 - Atividade principal: SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

Endereço: Rua JOÃO PAULINO DAMASCENO, 1488 - Bairro JARDIM TROPICAL - CEP 37.133-602

Código de Controle

CWSBJJMC12XM5M41

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://vvww.alfenas.mg.gov.br

Alfenas (MG), 18 de Fevereiro de 2021

Prca. Fausto Monteiro, 54 - Centro

Alfenas (MG) - CEP: 37130031 - Fone 3536981300
Página 1 de 1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Tabelionato de Protesto de Títulos de Alfenas

Av. São José,966 - Centro - Alfenas - MG - Tei: (35)3292-3088

Tabelião - Bel. Pedro Inácio de Paiva Prado

Substituta - BeP. Dayane Maria Couto

Escrevente - Karen Vagnaria de Morais

í^^aeArfeoas -j

CERTIDÃO NEGATIVA - Número: 00009249

Eu, Bel. Pedro Inácio de Paiva Prado, Tabelião do Registro de Protestos de Títulos desta
comarca, em exercício na forma da lei, etc.

Certifico, a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabelionato, nos últimos 5 anos não
consta registro algum de título protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como
emitente, endossante ou sacado:

ICRO SOLUÇÕES PARA MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 92.779.156/0010-21

Endereço: ALFENAS-MG

O referido é verdade e dou fé

Alfenas, 18 de fevereiro de 2021 (14:09)

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

1° Tabelionato de Protesto de Títulos de Alfenas

SELO DE CONSULTA: EFB72542

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 4282.1865.0354.1200

Quantidade de atos praticados; 1

Ato(s) praticado(s) por: Karen Vagnaria de Morais - Outro

Emol.: R$ 36,17 - TFJ: R$ 7,30 -

Valor final: R$ 43,47 - ISS: R$0,68

Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br

Bel. Pedro Ináeio de Paiva Prado - Tabelião

Esta eertidão apenas se refere ao nome e ao doeumento de identifieação tais
como acima grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que
próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de erro no pedido respeetivo.

Certidão Negativa 8402-0 Qtd: 1 Emol: 34,12 Rec: 2,05 TFJ: 7,30 ISSQN: 0,68 Total: 44,15

Total Certidão: R$44,15

VERSO EM BRANCO 1 de 1



SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://w\\'\v2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?de...

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:

18/02/2021

CERTIDÃO VALIDA ATE:

19/05/2021

NOME/NOME EMPRESARIAL: ICRO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
062212136.01-90 CNPJ/CPF: 92.779.156/0010-21 SITUAÇÃO: Suspenso

LOGRADOURO: RUA JOÃO PAULINO DAMASCENO NÚMERO:1488

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM TROPICAL CEP: 37133602

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ALFENAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrdlamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>
certificar documentos

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000448432594
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Firefox https://ser\ãcos.receita.fazenda.gov.br/Sen'icos/ceitidao/CNDConjuntaInt..

MINISTÉRIO DA FAZENDA p
Secretaria da Receita Federal do Brasil V
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ^

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ICRO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LTDA

CNPJ: 92.779.156/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Díviçla Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:41:50 do dia 18/02/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/08/2021.

Código de controle da certidão: 5573.C3D6.3519.ADC7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ofl 18/02/2021 12:40



JUSTi;.^ r.. T^^^F^LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ICRO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 92.779.156/0010-21

Certidão 6263351/2021

Expedição: 18/02/2021, às 12:41:08

Validade: 16/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ICRO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 92.779.156/0010-21, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n"^ 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n"" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



'"•1JUCEF IA
NS do Protocolo

N;RE {ÜA sede ou OA PiUAL QUANDO A SEOE fOR EM OUTRA UFJ

33.2.0196903-1

Sociedade empresária limitada

Normal

00-2019/226136-3

iUCERJA

Útimo árquivamento:
00003122217 - 30/11/2017

NIRE; 33.2.0196903-1

ICRO SOLUGOES PARA MANUTENÇÃO LIDA

Bofetoís): 103040013

Hashí 9E14562D-DEF4-4fE4-B7EE-4228879CE9AA

Recebido em 16/04/2019

Órgão Calculado Pago

Junta 404,00 404,00

DNRC 21,00 2l;op

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

IS
de

ICRO SOLUGOES PARA MANUTENÇÃO ITDA

CódSgo Ato

I 002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento ,

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , .

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx '

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MÁRCIA V/UÍRIA DA PAIXÃO JOARY SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE //^quívamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Município Estado !

00003583410 92.779.156/0001-30 Rua CapitaòTelix 00110 Benfica Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XX 1

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 1

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX X XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX i

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxx X xxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx XX. XXX. xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXX XXXXXXXXX XX XXXXXXXXXX XX [

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXX X XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

/
Be pnardo Feijó S smpaio Serwanger

SECRETÁRIO GERAL

Observação:

Deferido em 17/04/2019 e arquivado em 17/04/2019

W dí' PágíPas Capa Pagir.áí.

00-2019/226136-3

1/1

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: ICRO SOLOCOES PARA MANUTENÇÃO LTDA

NIRE: 352.0195903-1 Frutocüls: 00-/019^226136-3 Data du protocolo: 16/04/2019

CERTIFICO O ARQUI-tAMENTO em 17/04/2019 SOB O NÚMERO 00003583410 e demais constantes do termo de

autenticação.

Autenticação: 258710FB1952AB26C1AD2573b9504A8280A388C~74EA18E8396F3jF248548222

Para \ralidar o docunents acs.sse hr tp : / ' wv/w. jucerp a . r j . ~o y . br/servicos/chanceladigi tal, infcrm.e o de protocolo. Pag. 1/
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Pr«sirfénd8 de República

Secretarie de Micro • Recjueno Err^prose

Secretaria de RadonalizaçSo e Simplífireç^o
Departamento de Registro Empresarial e lnto$r?7
Junta Comercial do £jtodo do Rio de Jsr.clrc"

NUtt IDA Sa* ou DA PUIAIQUAWDOA SEDC FOR EM OUTRA Uf)

■ Qí .1 / 22 6 136-3 16/04/2019-12:11^46

íi
33.2.0196903-1

-z^fVjZQV

ór^fo Cs^culodo Pejo

1 iun:a 404,00 404,00

! DREI 21,00 21, 00

Sociedade empresária limitada

» r- -i '"^'J.K0Í2FíirAMANUT5MCA0UDA

I . 'íA-: A)*
! ^ ' ;• . A. ■ 2í>D:F.'-4FE4.S7E£A22SS^QZÍ0AA

Porte Empresarlâl

Normal
jíl

So

Nr.

4i
ÍJ

REQUERIMENTO

limo Sr. Presidenta da Junta Co ncrr^ii "r.tado db Rio de Janeiro

ICRO SOLUCOES PARA MAIMÜTENCAO LTDA

requer ? v. .Ta o deferimento do ingLinte sto:

Código
do Ato

002

Código
Evento

Qtde. Oescrição do ato / D&scrlçâo do evento

021 1 Alleraçao / AlteraçSo de Dados (Exrcito NOiOe Empresarial}
XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXínvXXXXÍXX^lUXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XXX XXXXXXKXXXXXXX XXX XXXXXX.XXXXXXXXX.XXX*X)fXXJCOCXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxcoocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXX XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrjf.xKxx.xxxxxKxy^íxxyyxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Loi^al

Data

Representante Isg^da empresa
0 /

Nome:

Assinatura:

Telefone de contato: UÕ 97^9'^-my
E-maiJ:

Tipo de documento: Híbrido

Data de criação: 15IQM2QIS

Data da entrada:

00-2019/226136-3

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Emoresa: ICRO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LTDA

NIRE: 332.0195903-1 Frot jcülu: 00-3019'226135-3 d- protocolo: 1 6-A''2013

CERTIFICO O ARQUI'1AMENT0 em 17/04/3019 SOB O NÚMERO 00C033S341Ü e denr^rs c :;3Cc

autenticação.

Autenticação: 3587lÜFBl952AB26C1AD257369504A8280A3o8C"'"4EAl8Ee396F3:F2ê8543222

Para validar o dccunento acesse hitp: / Iv/wv/, jucer3 a . r j . gov . br/servicos/chance ladigital, infcrrr.e o n'^ de protocolo. Pag.

dl 1 mo de

V
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^JUCEj LJA:



15/04/2019 u j^nr.tr.io Bôjioo 'ce Entrada

RÊPÚBLtUA IrEDEKÂTIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

l n

V '

"as'i
AlítÍT; -

A análise e o deferirnenío deste docuiriento serão sfelüavios pelo seguinte órgão:
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

01. identificação

PROTOCOLO REDESIM

RJN1921764040

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
ICRO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LTDA

DE inscrição NO CNPJ
92.779.156/0001-30

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇA0 DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

247 Atteracao de capital social
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Númoro do Controle: RJ84995930 - 92779156000130

03. IDENTIFICAÇÃO 00 REPRES£NTAr;TE DA :
NOME

JOSE CARLOS MUNHOZ FERNANDES

CPF

098.867.707-59

LOCAL [oAtA
ii5/04;;toi&

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERVlrlCAD 0.; - T V

Este documento foi assinado ccrn o Certificado f o *L;: VJ.309.S2S(De01-09

Aprovado pala Instnjçâo Normativa n® 1.634. de 06 <Jc maio do 2J1ò

Imprimir

hkttp://wwvv.reco;íJ.íaz'i.-;ciri,ç;rjv.tr/P>c-. j .J- . ....

Junta Comercial do Estado d.- Rio .i

Erni-psa: :CK0 -•' rn:

NIRE: j32 . oI'}õ5.ó-i Prot^cül^:: Ei-./f); 3 E,.:r

CERTIFICO O /.R0UI'~AMENTO em : / T •" O: T 3 S

aur '-nf ,i cacàc'.

Auten Ti cação: '.£71CFbl'.' '>,'_A:3E ECl.EiC; '•

Pa LA \'AlidaL o dr curiALm: a .T'

' •.» J íjiU^r J*- .,i c . •• -i

■Io Porrro da

A r olo oo/c:oo.a.,cjl .c.; : oi, lofc TR-.e

t/1

0 ;jul.e: i , a

áe prctccclo, Paç:. 7/



353 aLTERAÇAO do CONTRATO SOCIAL

ICRO SOLUÇÕES PARA MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 92.779.156/0001-30

NIRE: 33.2.01969031

JOSÉ CARLOS MUNHOZ FERNANDES brasileiro, casado sob o regime da Comunhão Parcial de Bens,
Comerciante, nascido em 22/04/1947, natural de Fama Estado de Minas Gerais, nascido em
22/04/1947, filiação de Izidro Pinto Fernandes Júnior e Maria Dei.transito Munhoz Fernandes, portador
da Carteira de Identidade n.o 32.764, expedida pela OAB/RJ - em 25/02/2003 e do CPF (MF) n.o
098.867.707-59, residente e domiciliado à Rua Tiumbi, n. 69 - Alto da Boa Vista - CEP: 20.531-100 -
RJ e

MARCELO PELEGRIN MAIA, brasileiro, solteiro, universitário, natural de Alfenas Estado de Minas
Gerais, nascido em 02/05/1978, filiação de Jose Célío vieira Maia e Jussara Pelegrin Maia, residente e
domiciliado à Estrada do Jóa n^ 200 - casa 5 - São Conrado - CEP: 22610-142 - RJ, portador da
Carteira de Identidade n.o 11.544.812-8, expedida pelo IFP/RJ - em 11/10/1995 e CPF (MF) n.^
079.603.997-60,

r

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada, denominada ICRO SOLUÇÕES PARA
MANUTENÇÃO LTDA, com sede nesta cidade à Rua Capitão Felix, nO 110 - Bloco Nobre, sala 453,
Benfica, Rio de Janeiro - CEP; 20,920-900- Rio de Janeiro, registrada na 3UCERJA sob o n.
33201969031, em 15/02/1989, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.o 92.779.156/0001-30, resolvem de

comum acordo e na melhor forma de direito alterar o Contrato Social pelas condições seguintes:

1. Com a aprovação expressa de todos os sócios é admitido à Sociedade: WAGNER MUNHOZ
FERNANDES, brasileiro, Cirurgião Dentista, casado no regime da Comunhão Universal de Bens,

nascido no dia 25/07/1948, portador da carteira de identidade no. 15.097, expedido pelo

CRO/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no.

560.024.248-49, residente e domiciliado Rua Maria Quitéria, 137, Apto. 502, Ipanema, CEP:

22.410-040; entra na sociedade com o valor já aportado na sociedade de R$ 1.955.000 (hum

milhão novecentas e cinqüenta e cinco mil) e com recursos próprios de R$ 44.700,00 (quarenta

e quatro mil e setecentos mil reias) totalizando o valor de R$ 1.999.700,00 (hum milhão

novecentos e noventa e nove mil e setecentos reais), totalmente integraiizando em moeda

corrente do país.

2. JOSÉ CÉLIO VIEIRA MAIA, brasileiro. Cirurgião Dentista, casado por regime total de Bens,
nascido no dia 18/09/1943, portador da carteira de identidade no. 6.087, expedido pelo CRO/RJ,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no.

056.580.556-87, residente e domiciliado Rua Maria Quitéria, 137, Apto. 501, Ipanema, CEP:

22.410-040, Rio de Janeiro/RJ; entra na sociedade com o valor já aportado na sociedade de R$

1.999.700,00 (hum milhão novecentos e noventa e nove mil e setecentos reais), totalmente

integraiizando em moeda corrente do país.

KLEDER BERNARDES DA SILVA, brasileiro, Cirurgião Dentista, divorciado, nascido no dia

25/09/1948, portador da carteira de identidade n<^. 11.707, expedido pelo CRO/RJ, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no. 522.248.998-15,
residente e domiciliado Avenida Epitácio Pessoa, 2.664 - Bloco 02, Apto. 1003, Ipanema, CEP:
22.471-003, Rio de Janeiro/RJ; entra na sociedade com o valor já aportado na sociedade de R$

1.847.500,00 (hum milhão oitocentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais) e com recursos

próprios de R$ 152.200,00 (cento e cinqüenta e dois mil e duzentos reais reias) totali^ndo o
valor de R$ 1.999.700,00 (hum milhão novecentos e nwé^ e nove mil e setec^tgs reais),
totalmente integraiizando em moeda corrente do país.

#•50%
de Alfendí

# AJULi.^ 1 ?Ai

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: ICRO SOLUCOES PARA MANUTENÇÃO LTDA

NIRE: 332.0195903-1 Protocolo: 00-2019%2613G-3 Dat^ du protocolo: 16/04/2019 \,1 i
CERTIFICO O ARQUI^AAMENTO em 17 /04/2015 SOE 0 NÚMERO 000035S3410 e demais constantes do termo de ^

autent1cação.

Autenticação: 258710FB1952AB25C1AD257365504A8280A383C774E7a8E8396t3OF248348222

Para validar o documento acesse horp : / 'v/v/v/, jucerj a . r j . gov. br/servicos/chanceladigital, infcrm.c o n" de protocolo. Pag.



4. Neste ato, o sócio MARCELO PI:L«:r,iP.IN

possuidor de 19.940 (dezenove mí! rcvec':ní.T,: •:

suas quotas de sua participsrJ^n sór
FERNANDES, anteriormente qu':'L'í Tdo, cejc

(dezenove mil novecentos e qinrc:'*:) T - r

declarando ainda, nada mais hovs: ? :c:ob1r cvi .

outorgada, seja a que título fcr, r rr- dr : r.

geral e Irrevogável quítaça^o.

rvslifjcôdo no preâmbulo, senhor e legítimo

^ -^rsnta) quotas, cede e transfere, por venda
remanescente JOSÉ CARLOS MUNHOZ

oreç:. certo e ajustado de R$ 19.940,00

Scfrir;, reste ato, em moeda corrente do país,

:;'rrnr?r, presente ou futuramente, pela cessão

*: n; m da sociedade, dando-lhes plena, rasa,

5. Em função do aumento do Cnpitcl hrvidc, o rr r Capite?! Social, que era de R$ 1.999.700,00

passa a ser de R$ 7.998.800,00 (sstn T e noventa e oito mil e oitocentos

reais), representado por 7.998.000,00 (sete rnlf^íões novecentas e noventa e oito mil e

oitocentas) quotas no valer de R$ 1,00 (um r?::; totalmente subscrito e integralizadas, assim

distribuídas entre sócios:

Sócios | i:ê«JOTAS Valor (R$)

JOSE CARLOS MUNHOZ FERNANDES i 1.999.700 R$ 1.999.700,00

WAGNER MUNHOZ FERNANDES 1.999.700 R$ 1.999.700,00

JOSÉ CÉLIO VIEIRA MAIA 1.999.700 R$ 1.999.700,00

KLEBER BERNARDES DA SILVA 1.999.700 R$ 1.999.700,00

Total 7.990.800 7.998.800,00

Face as Alterações havidas, os Sócios resolvem consolidar e dar

NOVA REDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL, A SABER;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade adcta a denominacSo Social de:

ICRO SOLUÇOES PARA MANUTENÇÃO LTDA,

Com sede Matriz nesta cidade à Rua Capitão Felix, 110 - Bloco Nobre, sala 453, Benfica, Rio de
Janeiro - CEP: 20.920-900- Rio de Janeiro, sendo o foro na cidade do Rio de Janeiro, podendo abrir e
manter filiais em todo o Território Nacional, podendo participar de outras sociedades.

Parágrafo - Único - A Sociedade possui a seguinte filial:

* Filial Localizada na Rua Castigliano, 57 - Salas 401 e 402 - Padre Eustáquio - Belo Horizonte - MG -
CEP: 30720-402, inscrita no CNPJ: 92.779.156/0006-45 e NIRE 3190147925-5, ficando atribuído o
capital de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA:

A Sociedade tem por objeto social, ejynlorado pela matriz e pela filial de Minas Gerais, o da: COMPRA E
VENDA POR ATACADO, IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ROLAMENTOS; MANCAIS; BUCHAS;
RETENTORES; CORREIAS; MANGUEIRAS; LUBRIFICANTES; PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTE E PEÇAS,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS INDUSTRIAIS;
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS,
EMBARCAÇÕES E AERONAVES; E AINDA, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TAIS COMO: SOLUÇÃO PARA
MÁQUINAS INDUSTRIAIS, MONITORAMENTO, BALANCEAMENTO E AUNHAMENTO DE MÁQUINAS,
SERVIÇO DE REPOTENCIALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TESTES E ANÁÜSES TÉCNICAS,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, GERENCIAL E PALESTRAS.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O Capital Social é de R$ 7,998.800,00 (sete milhões novecentos e noventa e oito mil e oitocentos

reais), divididos em 7.998.800,00 (sete milhões novecentas e^venta e oito mil e oitocentas), qcTotas
de valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), subscrito e^te^àizado em moeda correntcáç país, a
saber:
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SÓCIOS Quotas . Valor (R$)

JOSE CARLOS MUNHOZ FERNANDES 1.999.700 R$ 1.999.700,00

WAGNER MUNHOZ FERNANDES 1.999(700 R$ 1.999.700,00
JOSÉ CÉLIO VIEIRA MAIA'^ 1.999.700 ' R$ 1.999.700,00

KLEBER BERNARDES DA SILVA 1.999j79CL, . R$ 1.999.700,00

Total 7.99B.800> 7.998.800,00

Parágrafo Primeiro: Os sóciois inte'àraliMm neste ato, em moèda corrente do País, o valor total das
quotas subscritas. ■

Parágrafo Segundo: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor dç suas quotas, haja vista
total integraiização do Capitai Social, conforme artigo 1.052 da ter 10.406/2002. ' .,y >.a

Alteras

CLÁUSULA QUINTA:

CLAUSULA QUARTA:

A sociedade terá prazo Indeterminado de duração.

A Administração e Gerencia da Sociedade é exercida isoladamente pelo Sócio Administrador Sr. JOSÉ
CARLOS MUNHOZ FERNANDES, em todos os atos da sociedade. Os sócios não poderão usar a
Gerência da Sociedade em negócios estranhos ou assemelhados,- podendo, entretanto delegar tais
poderes a terceiros que como os próprios sócios não poderão usá-Ja em beneficio próprio ou de
terceiros.

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a alteração deste
contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que
aprovado por dois terços dos sócios.

CLÁUSULA SEXTA;

Fica facultado ao Administrador, isoladamente, nomear procuradores em nome da Sociedade, para um

período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os
atos serem praticados pelos procuradores.

CLÁUSULA SÉTIMA:

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do sócio majoritário ou pelos
sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos um quinto do capital social, e suas resoluções ou
decisões constarão no livro de ''Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessário
a presença da maioria societária e o "quorum" para decisão será a maioria simples. No caso de empate,
o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de desempate.

CLÁUSULA OITAVA:

Os sócios representam a maioria do capital social poderão promover a alteração do contrato social,
independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, especialmente
no que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude
de atos de inegável gravidade.

Parágrafo Único: A exclusão será determinada em reunião especialmente convocada para esse fim,
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

CLÁUSULA NONA:

O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica da qual foi integrante,
sendo estas decorrentes de seu período de participação na sociedade, fica livre e desembaraçado de
quaisquer responsabilidade posteriores a data de averbaçâo de sua saída.

CLAUSULA DÉCIMA;

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano quanto serão levantados o balanço
patrimonial e as demais demonstrações financeiras e será efetuada a apuração dos resultados com
observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos
proporção de sua participação no capital social.

uportados
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j i\eO'^Í>srsócios remanescentes

CLAUSULA DÉCIMA PRWm.\^A:

.0 falecimento de qualquer um der- : ée!

Cláusula décima sgc^K'DAr

W5>As quotas de capita! da socísdedí.
o prévio consentimento dos deo"
igualdade de condições, devendr > sr.
correspondência dirigida o cado r : -
manifestam sobre o exercício do •- .'

reciodade, que prosseguirá com

r lciccs cctr.:;r;bcs ao quadro social sem
:; :;:;rTdo o preferência na aquisição, em

derTiais sócios, sempre por escrito, em
"-rcr do paro que estes se

dsac.

Parágrafo Único: Fir.do o praoc d: í?';
tenham se manifestado ou se houvere s'"

: cí':'o da pr:ferenc!S sem que os sócios
:e; cedidcc cu eüenadas a terceiros.

CLAUSULA DÉCIMA TERCLI?^^

O sócio que deseja retirar-se da socicd^vir d'
mínima de 30 (tririta) dias c seus hrrv • r
sociedade específico para este fjm, cirr, M (vir,'-.
vencendo-se a primeira no prazo de 60 * -

' r c-crnais, per escrito, com antecedência
o levantamento de balanço geral da

.'o) prestações mensais, iguais e sucessivas,
^r^l-as di duta tís retirada do sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

A regência supletiva da sociedade
Lei 6.404/76.

> 7.*; rcgirnentiVic d:; Sociedade Anônima,

ci-AUgMM PECIMA OM^NTA;

Segundo remissão determinada pelo nrtígc 1.05<^ d" lü.406/2002 ao Artigo 997 da mesma
legislação, fica expresso que os sócios não recpondcn» s-ú:: idioriamente pelas obrigações sociais.

CLAUSULA PECIMA SEXTA:

Fica eleito o foro desta Comarca do Rio de Janeiro / RJ pr ni qualquer ação fundada neste contrato, com
exclusão expressa de qualquer outro, per mais privilegí:; que soja.

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não impedidos de exercerem a administração de
sociedades, por lei especial, ou em virtude do ccndo^ír.ção crimina!, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as non-n s dn rlofssa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, lavre^rr. este instrumento em duas vias de

serão assinadas pelos sócios na presença de duar teslornunhss.
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/ KLEBER BERM^ARDES DA SILVA
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